
PORTARIA Nº 2.382/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, tendo em vista o que consta
no processo nº 22986/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019. 

MATR. SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

3195101 ANNA CRISTINA SILVA
GONÇALVES SANTANA

AJUDANTE GERAL SEMAG

Admissão Processo de
Titulação

Data do
Requerimento Título 

Letra
Anterior

Promovido
Para Letra

JUS

24/03/2009 22986/2024  01/04/2024 
Ensino Fundamental e

Ensino Médio E G 01/04/2024 

Art.  2º Esta portaria  entra  em  vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de novembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003300310031003200340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	PORTARIA Nº 2.382/2024

		2024-11-08T15:44:43-0300




